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1. Considerações Iniciais. 
 

 

O presente laudo técnico tem por objetivo analisar o Plano de 

Recuperação Judicial, considerando as seguintes premissas: 

 

 
1.1. Premissas. 

 

1. Considerando que enfrenta dificuldades econômicas e financeiras e 

estava próximo de se tornar incapaz de pagar suas dívidas; 

 
2. Considerando que, por esta razão, ajuizou pedido de Recuperação 

Judicial, nos termos da Lei Recuperação Judicial e Falências (LRF), nº 

11.101/2005, devendo submeter o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

à aprovação de credores e respectiva homologação judicial; 

 
3. Considerando que o PRJ cumpre os requisitos contidos no art. 53 da LRF, 

eis que pormenoriza os meios de recuperação, demonstrando sua 

viabilidade; 

 
4. Considerando que, por força do PRJ, busca superar sua crise econômico- 

financeira e reestruturar seus negócios, com o objetivo de preservar a 

sua atividade empresarial, manter-se como fonte geradora de riquezas, 

tributos e empregos e renegociar o pagamento de suas dívidas, de forma 

a atender aos interesses de seus credores; 

 
5. Considerando que submete o PRJ à aprovação da assembleia geral de  

credores, a ser convocada nos termos do art. 56 da LRF e à homologação 

judicial. 

Tem-se, assim, como premissas do presente parecer técnico: 

 Analisar as medidas operacionais e os termos que nortearam a 

elaboração do Plano de Recuperação Judicial, bem como o conjunto de 

demonstrativos financeiros projetados que refletem as medidas adotadas, 

incluindo as receitas, custos, despesas operacionais, os pagamentos aos 

seus credores, e os futuros fluxos de caixa os quais conjecturam as 

medidas de recuperação; 
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 Identificar a viabilidade econômico-financeira, que deverá acompanhar o 

Plano de Recuperação, de acordo com que estabelece o art. 53 da LRF. 

 

 

2. Introdução e Objetivos. 
 

 

Foram analisadas as medidas a serem adotadas, bem como as condições 

operacionais da atividade de forma a viabilizar economicamente a Recuperação 

Judicial. Dentro do referido PRJ, encontram-se as projeções do demonstrativo 

de resultado e dos fluxos de caixa elaborados, com a colaboração dos seus  

consultores financeiros. 

As proposições que compõem o PRJ foram elaboradas pela direção, seus 

assessores jurídicos e consultores financeiros, em consonância com as 

disposições contidas na Lei nº 11.101/2005. 

A análise e elaboração de Parecer Técnico visa demonstrar a viabilidade 

econômica e financeira do PRJ apresentado e a capacidade de pagamento de 

todos os credores e a recuperação da saúde financeira da empresa. O parecer 

inclui apreciação e comentários sobre os pontos fundamentais do Plano de 

Recuperação e as suas principais características, incluindo os demonstrativos 

financeiros apresentados, principalmente do fluxo de pagamento aos credores, 

até a extinção desses passivos. 

Conforme melhor entendimento, todos os dados e informações contidas 

no PRJ, nos demonstrativos financeiros históricos e projetados e nas 

informações adicionais recebidas são de inteira responsabilidade do Grupo 

empresarial e de seus colaboradores. 

Este laudo é documento sigiloso, absolutamente confidencial, 

ressaltando-se que não deve ser utilizado para outra finalidade que não seja o 

encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, juntamente com o referido 

Plano de Recuperação. 
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3. Fontes de Informação. 
 

 

Para efeito da emissão do Parecer Técnico e elaboração do laudo 

econômico-financeiro foram utilizadas as seguintes fontes de informação: 

1. A petição inicial contendo o pedido de Recuperação Judicial e as 

justificativas desse pedido; 

 
2. O Plano de Recuperação Judicial preparado pela Recuperanda; 

 
3. Breve histórico da empresa contendo informações relevantes e as que 

identificam as origens da crise financeira ocorrida; 

 
4. Planilhas, demonstrativo de resultados de exercícios anteriores e 

demonstrativos financeiros elaborados pela contabilidade das empresas; 

 
5. Premissas e pressupostos, utilizadas para realizar as projeções dos 

demonstrativos financeiros, anexas, que fazem parte integrante deste 

trabalho, não devendo ser analisadas ou avaliadas separadamente. 

 

 

4. Análise de Viabilidade Econômica. 
 

 

Para efeito de elaboração e emissão deste Parecer Técnico, analisou-se 

atenciosamente todas as informações, dados e medidas a serem 

implementadas pelo Plano de Recuperação Judicial, segmentando a análise em 

diversos níveis, visando cobrir todas as considerações e pressupostos contidos 

no Plano. 

 

 
1. Cenário Macroeconômico. 

O PRJ considera a hipótese da estabilidade econômica do país com 

crescimento moderado dentro do que estabelece os principais indicadores dos 

setores pertinentes à atividade econômica principal. 
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Dentro desse cenário, as taxas de crescimento das receitas operacionais 

projetadas estão próximas ao crescimento do setor. Portanto, foi previsto 

crescimento das receitas brutas da atividade ao redor das taxas de crescimento 

projetadas admitindo-se um cenário conservador. 

Importante salientar que para confecção do Plano de Recuperação 

Judicial, fora considerada a crise econômica e seus impactos, que refletem na 

performance das atividades. 

O conservadorismo adotado nas projeções de faturamento e seus 

resultados também merece ser considerado. Observa-se de forma positiva que 

fora projetado crescimento conservador de faturamento, por acreditarem em 

seu negócio. A taxa em média de crescimento no período de 20 anos deverá 

ser de 4,00% ao ano. 

Também se observou que os reinvestimentos projetados são moderados. 

Fato considerado bastante favorável para a recuperação da atividade por 

favorecer o reestabelecimento do capital de giro, sem desprezar as 

perspectivas mercadológicas que o segmento apresenta para os próximos 

anos. 

2. Área Administrativa. 

 
 Reorganização societária; 

 
 Capitalização da empresa; 

 
 Adoção de práticas de governança corporativa; 

 
 Não distribuição de lucros e dividendos, com exceção de pró-labore; 

 
 

5. Demonstrativos Financeiros e Viabilidade Econômica. 
 
 

5.1. Os demonstrativos financeiros projetados. 

 

a) Analisou-se todas as condições propostas no Plano, bem como as 

premissas e pressupostos para a realização das projeções, das quais observou- 

se que: 
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i) As premissas macroeconômicas estão dentro dos índices e taxas 

médias estimadas pelo mercado; 

ii) A capacidade produtiva atende perfeitamente a necessidade de 

faturamento previsto nas projeções do Plano de Recuperação; 

iii) Os níveis de custos e despesas operacionais estão dentro das 

médias históricas já atingidas, mas com ganhos de escalas no aumento de  

produção; 

b) Analisou-se os demonstrativos financeiros históricos, que serviram como 

base para os projetados 20 anos, os quais encontram-se anexos ao Plano de 

Recuperação Judicial. 

c) Foram realizados testes nas relações entre todos os números 

apresentados e demonstraram uma coerência numérica e econômico- 

financeira, identificando consistência técnica e confiabilidade dentro dos 

modelos contábil e financeiro. 

d) As projeções identificam a continuidade das operações da empresa, 

demonstrando-se viáveis, na medida em que foram realizadas com base nas 

suas atividades operacionais anteriores, adotando-se para essas projeções um 

critério conservador. 

e) Quando da realização das projeções das receitas operacionais, fora 

estimado uma taxa de crescimento semelhante ao crescimento obtido por 

empresas do setor nos exercícios anteriores. 

f) Para elaboração de premissas e pressupostos, fora levado em 

consideração a consistência com relação à performance histórica da empresa 

e da sua atual situação. 

g) Os demonstrativos financeiros que caracterizam e identificam o Plano de 

Recuperação apresentado demonstram que todas as suas variáveis estão 

integradas e com premissas adotadas consideradas razoáveis e consistentes. 

h) A partir dos demonstrativos financeiros históricos e projetados, calculou- 

se um conjunto de indicadores financeiros que permitiu analisar o 

comportamento histórico da atividade empresarial e identificar a viabilidade 

econômico-financeira a partir das premissas e pressupostos adotados. 

i) As informações pregressas de faturamento e resultados foram superiores 

às projetadas em função do agravamento da crise econômica da atividade e à 

natural desaceleração econômica do país. 
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5.2. Da viabilidade econômico-financeira do PRJ. 

 

Os demonstrativos financeiros projetados a partir de todas as 

informações fornecidas apresentam coerência e consistência técnica, 

elaboradas dentro de padrões usuais de projeções e simulações de 

comportamento futuros das operações do Grupo. 

Os indicadores financeiros decorrentes das comparações entre os 

demonstrativos nos revelam os seguintes pontos: 

a) O EBITDA (lucro operacional, antes dos impostos e receitas e despesas 

não operacionais) sobre receita operacional bruta apresentam crescimento 

constante; 

b) Crescimento anual variável, composto da receita operacional bruta, está 

dentro das médias de mercado do setor; 

c) A empresa poderá apresentar nesse cenário saldos positivos de caixa ao 

longo das projeções com recursos disponíveis para pagamentos às quatro 

classes de credores; 

d) Os recursos disponíveis para pagamento aos credores após 

investimentos, sobre receita operacional bruta, são suficientes para a quitação 

dos credores dentro do que é proposto no Plano de Recuperação. 

Desta forma, o Plano de Recuperação é viável economicamente, visto 

que: 

a) As premissas e pressupostos para projeções dos demonstrativos 

financeiros foram definidas em um cenário macroeconômico conservador, 

dentro dos fundamentos da empresa e com possibilidade de geração de caixa 

suficiente, dados os investimentos previstos, combinado com as medidas 

apresentadas no Plano; 

b) Visa maximizar os recursos disponíveis para fazer frente aos 

compromissos, procurando proporcionar aos credores a recuperação de seus 

créditos, dentro dos prazos previstos e do objetivo da LRF; 

c) A análise dos demonstrativos financeiros contendo as medidas a serem 

adotadas pela empresa e que são: 

1. Reescalonamento do seu endividamento; 
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2. Continuação e ampliação das atividades e obtenção de recursos; 

3. Possibilidade de alienação de Unidades Produtivas; 

4. Possibilidade de alienação de bens do ativo permanente; 

5. Recapitalização. 

 

 
Estas medidas tornarão possível a recuperação e a normalização das 

atividades, conforme apresentadas no PRJ. 

 

 

6. Conclusão. 
 

Portanto, o Plano de Recuperação Judicial demonstra viabilidade 

econômico-financeira, pois: 

1. Analisando-se as premissas e pressupostos utilizados para as projeções 

dos demonstrativos financeiros, fica demonstrado que são compatíveis e dentro 

de padrões razoáveis usados e praticados no mercado, dentro da sua 

expectativa de crescimento; 

2. Apresenta a possibilidade de normalização e continuação das atividades 

operacionais tornando possível a geração de recursos e permitindo a 

possibilidade de pagamentos aos credores; apenas ressalvando, que este 

estudo é o reflexo das atividades atuais e projeções futuras da atividade, 

levando-se em conta a manifestação de continuidade das atividades, pelos 

empresários. 

3. O Plano apresentado ao Juízo demonstra: 

a) A capacidade de geração de caixa decorrente das operações; 

b) Do caixa disponível projetado para os próximos anos é suficiente para a 

cobertura do programa de pagamento aos seus credores na forma proposta. A 

projeção das receitas brutas é plenamente factível, permitindo aos credores a 

confiança de que os recursos oriundos das operações possam contribuir para 

viabilizar o programa de pagamento aos mesmos conforme expresso no Plano 

de Recuperação. 
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Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, da 

constatação da coerência dos demonstrativos e projeções financeiras 

e da absoluta possibilidade e capacidade de pagamento aos credores, 

conclui-se que o Plano de Recuperação apresenta viabilidade 

econômica e financeira. 

Importante mencionar que o Grupo empresarial elaborou suas projeções 

de forma cautelosa e conservadora ao considerar os efeitos da atual crise 

econômica e financeira que o país atravessa. 

Porém, se faz necessário que atinja os faturamentos apresentados nas 

projeções que serviram de base para a confecção do presente laudo. O não 

cumprimento destas projeções apresentarão sensíveis dificuldades na 

efetivação dos pagamentos do referido Plano de Recuperação, porém, dado ao 

conservadorismo observado, acredita-se ser um risco de pequena proporção, 

dada a tradição e confiabilidade das empresas no segmento em que atuam. 

 

 

7. Anexos. 
 

 

Os anexos apresentados a seguir identificam todas as informações 

fornecidas pela contabilidade para a elaboração do laudo econômico-financeiro 

e emissão de Parecer Técnico, identificando a viabilidade do Plano. 

 

 

Anexo I – PROJEÇÕES DE RESULTADOS E 

GERAÇÃO DE CAIXA (CAIXA = EBTIDA 

GERADO). 
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Exceto quanto ao Ano 1 2024 a Administração da TRIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
informou uma previsão de crescimento de Receitas de Faturamento fixado em 4,0% ao ano 
constante. 

Os encargos de Tributos sobre Faturamento e Cancelamentos (foi admitida na mesma proporção 
sobre o Faturamento pelo dado histórico). 
O CMV Custo de Produção foi fixado na mesma proporção do Faturamento do dado histórico. Da 
mesma forma, as despesas consideraram uma redução em 50% projetada pela administração. 

 
 

 

Anexo II – Fluxo de Caixa para Pagamento dos Credores. 
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Para fins de projeção, considerou-se o endividamento concursal descrito na Inicial, que totaliza o 
valor de R$ 10.810.391,58 (dez milhões, oitocentos e dez mil e trezentos e noventa e um reais e 
cinquenta e oito centavos), dividido em: Classe I – R$ 57.053,45 (cinquenta e sete mil e cinquenta 

e três reais e quarenta e cinco centavos); Classe III – R$ 10.400.677,70 (dez milhões, quatrocentos 
mil e seiscentos e setenta e sete reais e setenta centavos); Classe IV – R$ 352.660,43 (trezentos 
e cinquenta e dois mil e seiscentos e sessenta reais e quarenta e três centavos). 

A classe I prevê deságio progressivo para créditos superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
porém, na atual lista, não há créditos superiores a este valor, logo, para fins exclusivos do atual 
cenário, não há incidência de deságio a ser considerada. 

 

 

Pato Branco-PR, 07 de junho de 2024. 
 
 

 
 

Mariliny Klassen 
Sócia - Administradora 
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